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PORTARIA Nº 2 0 2 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições,

RESOLVE
Art. 1º. NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

atuarem como membros da Comissão Especial de Regularização do Loteamento São João:
I – Dr. ANDRÉ LUIZ BATTEZZATI
Representante da Procuradoria Geral do Município;
II – JOSÉ CARLOS SANTOS
Coordenador do Plano Diretor de Telêmaco Borba;
III – HERMES VIEIRA DA ROSA
Representante da Divisão de Urbanismo;
IV – SUELI ALVES GALVÃO
Representante da Seção de Licenciamento e Fiscalização de Obras;
V – JULIMAR NEVES CARNEIRO
Representante da Secretaria Municipal de Finanças;
VI - MÁRIO FAGUNDES DE LIMA
Representante da Secretaria Geral do Gabinete;
VII – CERLI ALVES TEIXEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Administração;
VIII – DANIELLE GRACIELLE SILVEIRA MELO DA CRUZ
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 4 4
Institui a Lei Geral da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná e dá outras providências.
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais conferindo tratamento diferenciado as microempresas e

empresas de pequeno porte, conforme legalmente definidas, no âmbito do município de Telêmaco Borba,
em especial ao que se refere:

I – a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;
II – a criação de banco de dados com informações, orientações e instrumentos à disposição

dos usuários;
III – a simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária, metrologia,

controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro, legalização e funcionamento de
empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição das atividades de risco considerado alto;

IV – aos benefícios fiscais dispensados as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
V – à preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Público Municipal;
VI – ao associativismo e às regras de inclusão;
VII – à inovação tecnologia e à educação empreendedora;
VIII – ao incentivo à geração de empregos;
IX – ao incentivo à formalização de empreendimentos.
Art. 2° Para as hipóteses não contempladas nesta Lei, serão aplicadas as diretrizes da Lei Complementar

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE PEQUENO EMPRESÁRIO, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE.
Seção I
Do Pequeno Empresário
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se pequeno empresário, nos moldes da Lei nº 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, em seus artigos 970 e 1.179, o empresário individual caracterizado como
Microempresa desde que:

I – esteja registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, conforme o caso;

II – aufira receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
Parágrafo único. Não será enquadrado na condição prevista no caput deste artigo a pessoa natural que:
I – possua outra atividade econômica;
II – exerça atividades de natureza intelectual, científica, literária ou artística.
Art. 4º O pequeno empresário deverá possuir inscrição municipal, na qual deverá acrescentar ao seu

nome a expressão “Microempresa” ou a abreviação “ME”.
Seção II
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Art. 5º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens
e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 2º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica definida nos incisos I a X do parágrafo 4º do artigo
3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO E BAIXA
Art. 6º O Executivo Municipal determinará a todos os órgãos e entidades envolvidos na

abertura e fechamento de empresas que os procedimentos sejam simplificados de modo a
evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por fundamento a unicidade do processo de
registro e legalização de empresas.

Art. 7º Ocorrendo a implantação de Cadastro Sincronizado ou banco de dados nas esferas administrativas
superiores, o Executivo Municipal deverá firmar convênio para viabilizar o ingresso do Município no
sistema, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias), contados a partir do início das operações.

Art. 8º Será permitido o funcionamento de estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços em
imóveis residenciais, desde que as atividades estejam de acordo com o Código de Posturas, Vigilância
Sanitária, Meio Ambiente e Saúde do Município.

Art. 9º O Executivo Municipal deverá instituir o Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início
de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, exceto nos casos em que o grau
de risco da atividade seja considerado alto.

Art. 10º Os órgãos e entidades competentes definirão, em até 60 (sessenta) dias, contados da
publicação desta Lei, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

Parágrafo único. O não cumprimento no prazo acima definido torna o alvará válido até a data da definição.
Art. 11. O Executivo municipal criará em até 6 (seis) meses um banco de dados com informações,

orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de
computadores, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro
ou inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário a certeza quanto à documentação
exigível e quanto à viabilidade do registro ou da inscrição.

Parágrafo único. Para o disposto nesse artigo, o Executivo Municipal poderá se valer de convênios com
instituições de apoio, de representação e de microempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 12. O Alvará emitido pelo Município será cassado se:
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela cadastrada;
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos controles de poluição;
III - o funcionamento do estabelecimento causar danos, prejuízos, incômodos ou puser em risco, por

qualquer forma a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhança ou da coletividade;
IV – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
V – verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de localização e funcionamento.
Art. 13. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na data da publicação

desta Lei, terão até 120 dias para realizarem o recadastramento e nesse período poderão operar com
alvará temporário, emitido pela Secretaria Municipal competente.

Art. 14. As microempresas e as empresas de pequeno porte que se encontrem sem movimento há mais
de 03(três) anos poderão dar baixa nos registros dos órgãos públicos municipais, independente do
pagamento de débitos tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega de declarações.

§ 1º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa
nos respectivos cadastros.

§ 2º Ultrapassado o prazo previsto no § 1º deste artigo sem manifestação do órgão competente,
presumir-se-á a baixa dos registros.

§ 3º A baixa, na hipótese prevista neste artigo ou nos demais casos em que venha a ser efetivada,
inclusive naquele a que se refere o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 123/06, de 14 de dezembro de
2006, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas
penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em
processo administrativo ou judicial, de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas Microempresas,
pelas Empresas de Pequeno Porte ou por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente
responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os administradores
do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos posteriores.

§ 4º Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos ou contribuições que não
tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora.

Art. 15. Para os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental será concedida Licença Prévia
pela Secretaria Municipal competente na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade,
aprovada sua concepção e localização, atestando sua viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos
básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação, observadas as
diretrizes do planejamento e zoneamento ambiental e demais legislações pertinentes.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Art. 16. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional recolherão o

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN com base nesta Lei, em consonância com a Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e regulamentação pelo Comitê Gestor do
Simples Nacional.

Art. 17. Não poderão recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN na forma do
Simples Nacional as microempresas ou as empresas de pequeno porte descritas nos incisos I ao XIV do
art. 17 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Seção I
Da Base de Cálculo
Art. 18. A Base de Cálculo para a determinação do valor devido mensalmente pelas microempresas e

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional será a receita bruta mensal auferida,
segregada conforme regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art. 19. Receita Bruta é o valor dos serviços prestados, constantes do Código Tributário Municipal, não
incluídos os serviços cancelados e os descontos incondicionais concedidos.

Art. 20. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 123, de
14 de dezembro de 2006, recolherá o Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN em valor fixo,
na forma da legislação municipal.

Art. 21. Da Base de Cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN será abatido o
valor do material fornecido pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços
anexa à Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003.

Art. 22. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN devido por microempresa que aufira
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) poderá ser cobrado
por valores fixos mensais, conforme dispuser o Executivo Municipal, em conformidade com as normas
expedidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Seção II
Das Alíquotas
Art. 23. Para efeito de cálculo do valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN

devido mensalmente pelas microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
serão aplicadas as alíquotas constantes das tabelas previstas nos Anexos da Lei Complementar Federal
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

Seção III
Do Recolhimento do ISSQN
Art. 24. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, apurado na forma desta Lei, será

pago na forma e prazos regulamentados pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.
Art. 25. De acordo com o disposto no artigo 35 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, aplicam-se ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN as normas relativas aos
juros, multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda da pessoa jurídica.

Seção IV
Dos Benefícios Fiscais
Art. 26. O Pequeno Empresário, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte terão os seguintes

benefícios fiscais:
I – Redução de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento da taxa de licença e Fiscalização para

Localização, Instalação e Funcionamento;
II – Redução de 50% (Cinqüenta por cento) no pagamento do Imposto Sobre Propriedade Predial e

Territorial Urbano  – IPTU nos primeiros 12 (doze) meses de instalação incidente sobre único imóvel próprio,
alugado ou cedido utilizado  pela microempresa e empresa de pequeno porte

Parágrafo único – Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se somente aos fatos gerados ocorridos
após a data do ingresso no regime geral da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 27. Ficam mantidos todos os benefícios fiscais concedidos às microempresas e empresas de
pequeno porte até 30 de junho de 2007 pelo Poder Público Municipal, que não colidirem com as disposições
da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Seção V
Das Obrigações Fiscais Acessórias
Art. 28. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional são

obrigadas a:
I – emitir documento fiscal de prestação de serviços, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê

Gestor do Simples Nacional;
II – escrituração do Livro dos Serviços Prestados, destinado ao registro dos documentos fiscais

relativos aos serviços prestados sujeitos ao ISSQN;
III – escrituração do Livro de Registro dos Serviços Tomados, destinado ao registro dos documentos

fiscais relativos aos serviços tomados sujeitos ao ISSQN;
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IV – Livro de Registro de Impressão de Documentos Fiscais, pelo estabelecimento gráfico para registro
dos impressos que confeccionar para terceiros ou para uso próprio;

V – entrega da Declaração Eletrônica de Serviços, na forma a ser regulamentada pelo Executivo
Municipal, que servirá para a escrituração mensal de todos os documentos fiscais emitidos e documentos
recebidos referentes aos serviços prestados, tomados ou intermediados de terceiros;

Art. 29. A comprovação das operações fiscais e da movimentação financeira realizadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte será feita através da escrituração contábil uniforme dos
seus atos e fatos administrativos, conforme determina o Novo Código Civil Brasileiro, aprovado pela Lei
Federal nº 10.406/02, de 10 de janeiro de 2002.

Art. 30. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão,
opcionalmente, adotar “Contabilidade Simplificada” para os registros e controles das operações realizadas,
conforme dispuser o Comitê Gestor do Simples Nacional, em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Art. 31. O Pequeno Empresário, a que se refere o art. 3º dessa lei, fica dispensado das obrigações
previstas nos artigos 28 a 30 desta Lei.

Art. 32. Os livros e documentos fiscais previstos nesta Lei serão emitidos e escriturados nos termos da
legislação vigente.

Art. 33. Na hipótese da microempresa ou da empresa de pequeno porte ser excluída do Simples
Nacional ficará obrigada ao cumprimento das obrigações tributárias pertinentes ao seu novo regime de
recolhimento, a partir do início dos efeitos da exclusão.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
Do Acesso às Compras Públicas
Art. 34. Nas contratações públicas de bens e serviços da Administração Pública Municipal direta e

indireta deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando:

I – a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II – a ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de

pequeno porte;
III – o incentivo à inovação tecnológica;
IV – o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais.
§ 1° Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos da administração pública municipal direta,

os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

§ 2° As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar esforços para
implementar e comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas prestações de contas.

Subseção II
Das Ações Municipais de Gestão
Art. 35. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas

licitações, a Administração Pública Municipal deverá, sempre que possível:
I – instituir ou utilizar cadastro que possa identificar as microempresas e pequenas empresas sediadas

localmente, com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar o envio de notificação de licitação e
auferir a participação das mesmas nas compras municipais;

II – estabelecer e divulgar um planejamento anual e plurianual das contratações públicas a serem
realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações;

III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos;

IV – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente,
a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente/ regionalmente;

V – elaborar editais de licitação por item quando se tratar de bem divisível, permitindo mais de um
vencedor para uma licitação.

Subseção III
Das regras especiais de habilitação
Art. 36. Exigir-se-á da microempresa e da empresa de pequeno porte, para habilitação em quaisquer

licitações da Administração Pública Municipal para fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços
imediatos, apenas o seguinte:

I – ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II – inscrição no CNPJ;
III – comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a seguridade social, com

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e para com a Fazenda Federal, a Estadual e/ ou
Municipal, conforme o objeto licitado;

IV – eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à comercialização dos bens ou
para a segurança da Administração Pública Municipal.

Art. 37. Nas licitações da Administração Pública Municipal, as microempresas ou empresas de pequeno
porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2º Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o parágrafo anterior, o momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, e nos demais casos, no momento
posterior ao julgamento das propostas.

§ 3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º, implicará preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório da licitação.
Subseção IV
Do Direito de Preferência e Outros Incentivos
Art. 38. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será apurado após a fase de

lances e antes da negociação e corresponderá a diferença de até 5% (cinco por cento) superior ao valor
da menor proposta.

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, proceder-se-á da seguinte forma:
I – ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;

II – não havendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º deste
artigo, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – na hipótese de empate real dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem em situação de empate real será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 4º Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 5º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 6º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão.

§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá
ser estabelecido pela Administração Pública Municipal e estar previsto no instrumento convocatório.

Art. 39. A Administração Pública Municipal deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

§ 1º Em licitações para aquisição de produtos de origem local e serviços de manutenção, a Administração
Pública Municipal deverá utilizar preferencialmente a modalidade pregão presencial.

Art. 40. A Administração Pública Municipal poderá realizar processo licitatório em que seja exigida dos
licitantes a subcontratação de microempresas ou de empresas de pequeno porte, sob pena de desclassificação.

§ 1º A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento convocatório, especificando-
se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado que poderá ser de até 30% (trinta por cento) do
valor total licitado.

§ 2º É vedada a exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.

§ 3º  As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar indicadas
e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e
seus respectivos valores.

§ 4º No momento da habilitação, deverá ser comprovada a regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte subcontratadas, como condição do licitante ser declarado vencedor do
certame, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização prevista no § 1º art. 37.

§ 5º  A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30
(trinta dias), na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 6º A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 7º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 8º Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do § 5º, a Administração Pública
Municipal deverá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já
tenha sido iniciada.

Art. 41. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I – microempresa ou empresa de pequeno porte;
II – consórcio composto em sua totalidade ou parcialmente por microempresas e empresas de pequeno

porte, respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 42. Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e serviços de natureza divisível, e desde que não

haja prejuízo para o conjunto ou complexo, a Administração Pública Municipal deverá reservar, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto, sendo-lhes reservada exclusividade de participação na
disputa de que trata o caput.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local e ou regionalmente, o mínimo de 3 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§ 3º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não
ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).

§ 4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.

Art. 43. Não se aplica o disposto nos artigos 39 a 42 quando:
I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório;
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas

ou empresas de pequeno porte sediados local ou no regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado;

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III, considera-se não vantajoso para a Administração
quando o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art.
34 desta Lei, justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

IV – a soma dos valores licitados por meio do disposto nos arts. 39 a 42 não poderão exceder a 25%
(vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil;

V – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666 de 21
de junho de 1993.

Subseção V
Da Capacitação
Art. 44. É obrigatória a capacitação dos membros das Comissões de Licitação da Administração

Municipal para aplicação do que dispõe esta Lei.
Subseção VI
Do Controle
Art. 45. A Administração Pública Municipal poderá definir em 30 dias a contar da data da publicação

desta Lei, meta anual de participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras
do Município.

Parágrafo único. A meta será revista anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 46. Para fins do disposto nesta lei, o enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte se dará nas condições do art. 3º do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, Lei Complementar Federal nº 123/06, devendo ser exigido das mesmas a declaração, sob as penas
da Lei, de que cumprem com os requisitos legais para a qualificação como Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte e não se enquadram em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. A declaração exigida no caput do artigo anterior deverá ser entregue no momento
do credenciamento.

Seção II
Do Estímulo ao Mercado Local
Art. 47. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de microempresas e empresa de

pequeno porte, bem como apoiará a participação destas em missões comerciais, rodada de negócios,
exposição e venda de produtos locais em outras localidades.

Art. 48. A administração pública municipal promoverá a realização de pesquisas e estudos para
identificar o potencial de exportação de produtos oriundos da microempresa e empresa de pequeno porte
locais, bem como incentivará a organização destas objetivando a exportação.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 49. Com o objetivo de orientar os empreendedores, fica criada a Sala do Empreendedor, que terá

como atribuições disponibilizar aos interessados as seguintes informações:
I – localização de empreendimentos em conformidade com o código de posturas do município;
II – inscrição municipal;
III – alvará de funcionamento;
IV – orientação acerca de procedimentos necessários para a regularização da situação fiscal e tributária

dos contribuintes;
V – obtenção de informações sobre certidões de regularidade fiscal e tributária.
Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, na implantação da Sala do Empreendedor,

o Executivo Municipal firmará parceria com outras instituições para oferecer orientação acerca da
abertura, do funcionamento e do encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano
de negócios, pesquisa de mercado, orientação acerca de crédito, associativismo e programas de apoio
oferecidos no Município.

Art. 50. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover parcerias com instituições públicas e privadas
para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimento
sobre gestão de microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo,
empreendedorismo e assuntos afins.

Art. 51. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover parcerias com órgãos governamentais,
centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino para o desenvolvimento de projetos de
educação tecnológica, com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas instituições de
pesquisa, qualificação profissional e capacitação no emprego de técnicas de produção.

Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do caput deste artigo a concessão de bolsas de iniciação
científica, a oferta de cursos de qualificação profissional, a complementação de ensino básico público e
particular e ações de capacitação de professores.

Art. 52. O Executivo Municipal poderá instituir programa de inclusão digital, com o objetivo de promover
o acesso de microempresas e empresas de pequeno porte do Município às novas tecnologias da
informação e comunicação, em especial à Internet.

Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput deste artigo:
I – a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso

gratuito e livre à Internet;
II – o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;
III – a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das empresas

atendidas;
IV – a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;
V – a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e

de novas tecnologias;
VI – o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação;
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VII – a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.
Art. 53. Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar convênios com dirigentes de unidades acadêmicas

para o apoio ao desenvolvimento de associações civis, sem fins lucrativos, que reúnam individualmente
as condições seguintes:

I – ser constituída e gerida por estudantes;
II – ter como objetivo principal propiciar a seus partícipes condições de aplicar conhecimentos teóricos

adquiridos durante seu curso;
III – ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a empresas

de pequeno porte;
IV – ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações dos partícipes;
V – operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
CAPÍTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 54. A fiscalização municipal nos aspectos, tributário, de uso do solo, sanitário, ambiental

e de segurança relativos às microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter
natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza,
comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

§ 1º  Nos moldes do caput do artigo 54, quando da fiscalização municipal, será observado
o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, exceto na ocorrência de
reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

§ 2º  Por ocasião da visita de fiscalização, quando necessário, será lavrado termo de
ajustamento de conduta.

CAPÍTULO VIII
DA CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE
Art. 55. Fica o Executivo Municipal autorizado a implementar programas de capacitação gerencial e

tecnológico destinados às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município.
Parágrafo único. Todos os serviços de consultoria e instrutoria contratados pelo poder público municipal

vinculado ao programa de que trata o caput deste artigo, terão a sua alíquota de ISSQN reduzida para 2%
(dois inteiros por cento), destinada exclusivamente aos serviços contratados vinculados ao programa.

CAPÍTULO IX
DAS RELAÇÕES DO TRABALHO
Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 56. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte serão estimuladas pelo poder público e

pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços especializados em
segurança e medicina do trabalho.

Seção II
Das Obrigações Trabalhistas
Art. 57. O Executivo Municipal poderá formar parcerias com Sindicatos, Universidades, Associações

Comerciais, para orientar as microempresas e empresas de pequeno porte quanto às dispensas previstas
no art. 51 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 58. O Executivo Municipal, independentemente do disposto no artigo anterior desta Lei, deverá
orientar as microempresas e as empresas de pequeno porte quanto às exigências previstas no art. 52 da
lei complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO X
DO ASSOCIATIVISMO
Art. 59. O Executivo Municipal estimulará a organização de empreendedores fomentando o

associativismo, cooperativismo e consórcios, em busca da competitividade e contribuindo para o
desenvolvimento local integrado e sustentável.

§ 1° O associativismo, cooperativismo e consórcio referidos no caput deste artigo destinar-se-ão ao
aumento de competitividade e a sua inserção em novos mercados internos e externos, por meio de
ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso ao crédito e a
novas tecnologias.

§ 2° É considerada sociedade cooperativa, para efeitos dessa lei, aquela devidamente registrada nos
órgãos públicos e entidades previstas na legislação federal vigente.

Art. 60. O Executivo Municipal deverá identificar a vocação econômica do Município e incentivar
o fortalecimento das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por meio de associações
e cooperativas.

Art. 61. O Executivo Municipal adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e associações, para
viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no
Município através:

I – do estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas escolas do município,
visando ao fortalecimento da cultura empreendedora como forma de organização de produção, do
consumo e do trabalho;

II – do estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos diversos ramos
de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na legislação vigente;

III – do estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação das atividades informais, para
implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população
do Município no mercado produtivo, fomentando alternativas para a geração de trabalho e renda;

IV – da criação de instrumentos específicos de estímulo a atividade associativa e cooperativa
destinadas à exportação;

V – do apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se em cooperativas
de crédito e de consumo;

VI – da cessão de bens e imóveis do município;
VII – da isenção do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, sob a condição de que

cumpram as exigências legais da legislação tributária do Município.
Art. 62. A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos complementares em igual valor aos

recursos financeiros do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT,
disponibilizados através da criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos
quadros de cooperados participem microempreendedores, empreendedores de Microempresa e de Empresa
de Pequeno Porte, bem como suas empresas.

CAPÍTULO XI
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO
Art. 63. O Executivo Municipal, para estímulo ao crédito e à capitalização dos empreendedores de

microempresas e de empresa de pequeno porte, reservará em seu orçamento anual recursos financeiros
a serem utilizados para apoiar programas de crédito e de garantias, isolados ou suplementarmente aos
programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo.

Art. 64. O Executivo Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de programas de
microcrédito produtivo e orientado, operacionalizados através de instituições tais como Cooperativas
de Crédito, Sociedades de Crédito ao Empreendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público – OSCIP, dedicadas ao microcrédito produtivo e orientado, com atuação no âmbito do
município ou da região.

Art. 65. O Executivo Municipal fomentará e apoiará a criação e o funcionamento de estruturas legais
focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do Município ou da região.

Art 66. O Executivo Municipal fomentará e apoiará a instalação e a manutenção, no município, de
cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como
principal finalidade a realização de operações de crédito produtivo com microempresas e empresas
de pequeno porte.

Art. 67. O Executivo Municipal fica autorizada a criar Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito,
coordenado pelo Poder Executivo do município e constituído por agentes públicos, associações empresariais,
profissionais liberais, profissionais do mercado financeiro e de capitais, com os seguintes objetivos:

I - sistematizar as informações relacionadas a crédito e financiamento e disponibilizá-las aos
empreendedores de microempresa e empresas de pequeno porte do município por meio da Sala
do Empreendedor;

II – articular parcerias com agentes financeiros públicos e privados;
III – analisar propostas de programas relativos ao acesso ao crédito.
§ 1º - Por meio desse Comitê, o Executivo municipal disponibilizará as informações necessárias às

microempresas e empresa de pequeno porte localizadas no município, a fim de obter linhas de crédito
menos onerosas e com menos burocracia.

§ 2º - Serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo e à inovação tecnológica,
informando-se os requisitos necessários para o recebimento acesso a esse benefício.

§ 3° - A participação no Comitê não será remunerada.
Art. 68. Fica O Executivo Municipal autorizada a celebrar convênio com o Governo do Estado

destinado à concessão de financiamentos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte instalados
no Município para capital de giro e investimentos em itens imobilizados, imprescindíveis ao
funcionamento dos empreendimentos.

CAPÍTULO XII
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 69. Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de

novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e
efetivos ganhos de qualidade ou produtividade, resultando em maior competitividade no mercado;

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus
objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da
tecnologia e da inovação;

III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública que tenha por
missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter
científico ou tecnológico;

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT com a finalidade
de gerir sua política de inovação;

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994,
com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico;

VI – incubadora de empresas: ambiente destinado a abrigar microempresas e empresas de pequeno
porte, cooperativas e associações nascentes em caráter temporário, dotado de espaço físico delimitado
e infra-estrutura, e que oferece apoio para consolidação dessas empresas.

VII – parque tecnológico: empreendimento implementado na forma de projeto urbano e imobiliário, com
delimitação de área para a localização de empresas, instituições de pesquisa e serviços de apoio, para
promover pesquisa e inovação tecnológica e dar suporte ao desenvolvimento de atividades empresariais
intensivas em conhecimento.

VIII – condomínios empresarias: a edificação ou conjunto de edificações destinadas à atividade
industrial, de prestação de serviços ou comercial, na forma da lei.

Seção II
Do Apoio à Inovação
Art. 70. O Executivo Municipal poderá instituir, o Fundo Municipal de Inovação Tecnológica – FMIT, com

o objetivo de fomentar a inovação tecnológica no Município e incentivar as empresas nele instaladas a
realizar investimentos em projetos de pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação.

§ 1º - Os recursos que compõem o FMIT serão utilizados no financiamento de projetos que contribuam
para expandir e consolidar Centros Empresariais de Pesquisa e Desenvolvimento e elevar o nível de
competitividade das empresas inscritas no Município, pela inovação tecnológica de processos e produtos.

§ 2º - Não será permitida a utilização dos recursos do FMIT para custear despesas correntes de
responsabilidade da Prefeitura Municipal, ou de qualquer outra instituição, exceto quando previstas em
projetos ou programas de trabalho de duração previamente estabelecida.

§ 3º - Constituem receita do FMIT:
I - dotações consignáveis no orçamento geral do Município;
II – recursos dos encargos cobrados das empresas beneficiárias do Fundo de Desenvolvimento

Industrial do Município;
III - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com órgãos ou

instituições de natureza pública, inclusive agências de fomento.
IV - convênios, contratos e doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou

privadas;
V - doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do

país ou do exterior;
VI - retorno de operações de crédito, encargos e amortizações, concedidos com recursos do FMIT;
VII - recursos de empréstimos realizados com destinação para pesquisa, desenvolvimento e inovação

tecnológica;
VIII – recursos oriundos de heranças não reclamadas;
IX – rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos;
X – outras receitas que vierem a ser destinada ao Fundo.
Art. 71. A regulamentação das condições de acesso aos recursos do FMIT e as normas que regerão a

sua operação inclusive a unidade responsável por sua gestão, serão definidas em ato do Poder Executivo
Municipal, a ser encaminhada até 60 dias úteis após a sua instalação.

Art. 72. Somente poderão ser apoiados com recursos do FMIT os projetos que apresentem mérito
técnico compatível com a sua finalidade, natureza e expressão econômica.

Art. 73. Sempre que se fizer necessária, a avaliação do mérito técnico dos projetos, bem como da
capacitação profissional dos proponentes, será procedida por pessoas de comprovada experiência no
respectivo campo de atuação.

Art. 74. Os recursos do FMIT serão concedidos às pessoas físicas e/ ou jurídicas que submeterem ao
Município projetos portadores de mérito técnico, de interesse para o desenvolvimento da Municipalidade,
mediante contratos ou convênios, nos quais estarão fixados os objetivos do projeto, o cronograma físico-
financeiro, as condições de prestação de contas, as responsabilidades das partes e as penalidades
contratuais, obedecidas as prioridades que vierem a ser estabelecidas pela Política Municipal de Ciência
e Tecnologia.

Art. 75. A concessão de recursos do FMIT poderá se dar das seguintes formas:
a) fundo perdido;
b) apoio financeiro reembolsável;
c) financiamento de risco, e
d) participação societária.
Art. 76. Os beneficiários de recursos previstos nesta lei farão constar o apoio recebido do FMIT quando

da divulgação dos projetos e atividades e de seus respectivos resultados.
Art. 77. Os resultados ou ganhos financeiros decorrentes da comercialização dos direitos sobre

conhecimentos, produtos e processos que porventura venham a ser gerado em função da execução de
projetos e atividades levadas a cabo com recursos municipais, serão revertidos a favor do FMIT e
destinados às modalidades de apoio estipuladas no Art. 70 desta Lei.

Art. 78. Os recursos arrecadados pelo Município, gerados por aplicação do FMIT, a qualquer título, serão
integralmente revertidos em favor deste fundo.

Art. 79. Somente poderão receber recursos aqueles proponentes que estejam em situação regular frente
ao Município, aí incluídos o pagamento de impostos devidos e a prestação de contas relativas a projetos
de ciência e tecnologia, já provados e executados com recursos do Poder Executivo Municipal.

Art. 80. O Executivo Municipal indicará Secretaria Municipal que será responsável pelo acompanhamento
das atividades que vierem a ser desenvolvidas no âmbito do FMIT, zelando pela eficiência e economicidade
no emprego dos recursos e fiscalizando o cumprimento de acordos que venham a ser celebrados.

Subseção I
Do Ambiente de Apoio à Inovação
Art. 81. O Executivo Municipal manterá programa de desenvolvimento empresarial, inclusive instituindo

incubadoras de empresas, com a finalidade de desenvolver microempresas e empresas de pequeno
porte de vários setores de atividade.

§ 1º - O Executivo Municipal será responsável pela implementação do programa de desenvolvimento
empresarial referido no caput deste artigo, por si ou em parceria com entidades de pesquisa e apoio a
microempresas e a empresas de pequeno porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições
científicas e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de apoio.

§ 2º - As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local especificamente
destinado para tal fim, ficando a cargo da municipalidade as despesas com aluguel, manutenção do
prédio, fornecimento de água e demais despesas de infra-estrutura.

§ 3º - O Executivo Municipal manterá, por si ou com entidade gestora que designar, e por meio de
pessoal de seus quadros ou mediante convênios, órgão destinado à prestação de assessoria e avaliação
técnica a microempresas e a empresas de pequeno porte.

§ 4º - O prazo máximo de permanência no programa é de dois anos para que as empresas atinjam
suficiente capacitação técnica, independência econômica e comercial, podendo ser prorrogado por prazo
não superior a dois anos mediante avaliação técnica. Findo este prazo, as empresas participantes se
transferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Executivo Municipal a ocupação
preferencial por empresas egressas de incubadoras do Município.

Art. 82. O Executivo Municipal poderá criar mini distritos industriais, em local a ser estabelecido por lei
complementar, que também indicará os requisitos para instalação das indústrias, condições para alienação
dos lotes a serem ocupados, valor, forma e reajuste das contraprestações, obrigações geradas pela
aprovação dos projetos de instalação, critérios de ocupação e demais condições de operação.

§ 1º - As indústrias que se instalarem nos mini distritos do Município terão direito à isenção por dois anos
do Imposto sobre propriedade Territorial Urbana - IPTU, assim como das taxas de licença para a execução
de obras pelo mesmo prazo.

§ 2° - As indústrias que se instalarem nos mini distritos do Município serão beneficiadas pela execução
no todo ou em parte de serviços de terraplanagem e infra-estrutura do terreno, que constarão de edital a
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ser publicado pela Secretaria Municipal competente autorizando o início das obras e estabelecendo as
respectivas condições.

Art. 83. Os incentivos para a constituição de condomínios empresariais e empresas de base
tecnológica estabelecidas individualmente, bem como para as empresas estabelecidas em incubadoras,
constituem-se de:

I – isenção de Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana -IPTU pelo prazo de 10 anos
incidentes sobre a construção ou acréscimo realizados no imóvel, inclusive quando se tratar de
imóveis locados, desde que esteja previsto no contrato de locação que o recolhimento do referido
imposto é ônus do locatório;

II – isenção da Taxa de Licença para Estabelecimento;
III – isenção de Taxas de Licença para Execução de Obras, Taxa de Vistoria Parcial ou Final de Obras,

incidentes sobre a construção ou acréscimos realizados no imóvel objeto do empreendimento;
IV – redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN incidentes sobre

o valor da mão de obra contratada para execução das obras de construção, acréscimos ou reforma
realizados no imóvel para 2%;

V – isenção da Taxa de Vigilância Sanitária por 10 anos para empresas que exerçam atividades sujeitas
ao seu pagamento.

§ 1° Entende-se por empresa incubada aquela estabelecida fisicamente em incubadora de empresas
com constituição jurídica e fiscal própria.

Seção III
Dos Incentivos Fiscais à Inovação
Art. 84. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover desoneração, sob a forma de crédito fiscal,

das atividades de inovação executadas por microempresas e empresas de pequeno porte, individualmente
ou de forma compartilhada.

§ 1º A desoneração referida no caput deste artigo terá a forma de crédito fiscal cujo valor será
equivalente ao despendido com atividades de inovação, limitado ao valor máximo de 50% dos
tributos municipais devidos.

§ 2º Poderão ser depreciados na forma de legislação vigente os valores relativos a dispêndios incorridos
com instalações fixas e aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos destinados à utilização em
programas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação de
conformidade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de
registros, licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de
proteção de propriedade intelectual, podendo o saldo não depreciado ser excluído na determinação do
lucro real, no período de apuração em que for concluída a sua utilização.

§ 3º As medidas de desoneração fiscal previstas neste artigo poderão ser usufruídas desde que:
I – o contribuinte notifique previamente o Executivo Municipal sua intenção de se valer delas;
II – o beneficiado mantenha a todo o tempo registro contábil organizado das atividades incentivadas.
§ 4º Para fins da desoneração referida neste artigo, os dispêndios com atividades de inovação deverão

ser contabilizados em contas individualizadas por programa realizado.
Capítulo XIII
DO ACESSO À JUSTIÇA
Art. 85. O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, através de convênios com

entidades de classe, instituições de ensino superior, organizações não governamentais, Ordem os
Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às  microempresas e
empresas de pequeno porte o acesso à justiça, priorizando a aplicação do disposto no artigo
74 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 86. Fica autorizado o Executivo Municipal a celebrar parcerias com entidades locais, inclusive
com o Poder Judiciário Estadual, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de conciliação
prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse de microempresas e
empresas de pequeno porte localizadas em seu território.

§ 1º Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das comissões de
conciliação prévia.

§ 2º O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de divulgação,
serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos
custos administrativos e honorários cobrados.

§ 3º Com base no caput deste artigo, o Município também poderá formar parceria com Poder
Judiciário, com a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Universidades, com a finalidade de criar
e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, como um serviço gratuito.

CAPÍTULO IV
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO
Art. 87. Para o cumprimento do disposto nesta lei, bem como para desenvolver e acompanhar

políticas públicas de apoio voltadas para as microempresas e empresas de pequeno porte, o
Executivo municipal deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns municipais e regionais com
participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou representação em conselhos e grupos
técnicos deverá ser incentivada e apoiada pelo poder público municipal.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 88. Será concedido, para ingresso no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições - Simples Nacional, parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses dos débitos
relativos Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN correspondentes a fatos geradores
ocorridos até 31 de maio de 2007, constituídos ou não, inclusive os inscritos na dívida ativa, de
responsabilidade das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e de seu titular ou sócio.

Art. 89. Fica instituído do “Dia Municipal da Microempresa e empresa de pequeno porte e do
Desenvolvimento”, que será comemorado em 05 de outubro de cada ano.

Parágrafo único. Nesse dia, será realizada audiência pública na Câmara dos Vereadores,
amplamente divulgada, em que serão ouvidas lideranças empresariais e debatidas propostas de
fomento aos pequenos negócios e melhorias da legislação específica.

Art. 90. Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo de 60
(sessenta dias) a contar da data da sua promulgação.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro
dia útil subseqüente à sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as demais disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A  N º  051
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - REENQUADRAR a Servidora LIGIA SOUZA MATHEUS BETIM, no cargo de
Advogado, de que trata o Artigo 3º  alínea “a” da Lei Municipal nº 1548 de 14/06/2006, alterada
pela Lei 1640 de 28 de novembro de 2007, lotada na Secretaria de Administração a partir do dia
03 de dezembro de 2007.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
03 de dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  053
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCEDER,  em atenção ao disposto nos Artigos 13 e 14 e anexo V da Lei
municipal nº 1548 de 14 de junho de 2006, alterada pela Lei 1640 de 28 de novembro de 2007,
01(uma) função gratificada de “Coordenador de Controle Interno”, sob o código (CCI)FG-1, no
valor de 8 pisos municipais de salário, em favor da servidora LIGIA SOUZA MATHEUS BETIM,
ocupante do cargo efetivo de Advogada desta Câmara,  a partir do dia 3 de Dezembro de 2006.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
03 de dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  052
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Assessoria Jurídica às Comissões
Permatentes e Temporárias, símbolo FG1, da Servidora LIGIA SOUZA MATHEUS BETIM,
ocupante do cargo efetivo de Advogado, da Secretaria de Administração a partir do dia 03 de
dezembro de 2007.
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em
03 de dezembro de 2007.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

D E C R E T O   N.º  1 4 2 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS, do cargo em comissão

de Chefe da Seção de Relações Trabalhistas, Símbolo CC-7, da Divisão de Recursos Humanos,
da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 05 de novembro de 2007, permanecendo
a exercer o cargo efetivo de Assistente Administrativo, na mesma Divisão e Secretaria supra
mencionadas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo

efetivo de Assistente Administrativo, na Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, para exercer o cargo em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo CC-
5, na Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 05
de novembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ CACILDO DOS SANTOS, ocupante do

cargo efetivo de Operador de Máquinas Leves, lotado na Seção de Transporte e Manutenção
Preventiva, Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos,   no período de 29 de outubro a 11 de novembro de 2007, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4711/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de

dezembro de 2007

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 2 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art 1.º Considerar FERIADOS NACIONAIS e MUNICIPAIS, de conformidade com a Legislação

em vigor, os dias abaixo relacionados, do calendário de 2008:

Art 2.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto nº
13260 de 01 de dezembro de 2006.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de
dezembro de 2007

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal.

D E C R E T O  Nº 1 4 2 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4158/2007 da Carta Convite N.º 151/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR a licitação na modalidade Carta Convite N.º 151/2007 – PMTB, que tem por

objeto serviço de locação de brinquedos infláveis.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR  N.º 1 6 4 3
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ARTIGO 31

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 59 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, INSTITUÍ A
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES
NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A
SEGUINTE LEI”.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a fiscalização do Município, organizada sob a forma de

Sistema de Controle Interno Municipal, especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e
artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis,
os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades e outros procedimentos e
instrumentos estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo.

CAPÍTULO II
DAS CONCEITUAÇÕES
Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Controle Interno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria gerência do

setor público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência;
II – Sistema de Controle Interno: conjunto de atividades de controle exercidas em todos os níveis

e em todos os Poderes e entidades da estrutura organizacional das Administrações Direta e Indireta,
compreendendo particularmente:

a) o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento dos
programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a atividade
específica da unidade controlada;

b) o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à legislação e ás
normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

c) o controle sobre o uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado pelos órgãos próprios;
d) o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos recursos, efetuados

pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de contabilidade e Finanças;
e) o controle exercido pela Controladoria Geral do Município destinado a avaliar a eficiência e

eficácia do Sistema de Controle Interno do Município e a assegurar a observância dos dispositivos
constitucionais e legais.

III – Auditoria: minucioso exame total, parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos
contábeis, com a finalidade de identificar se as operações foram realizadas de maneira apropriada
e registradas de acordo com as orientações e normas legais e se dará de acordo com as normas
e procedimentos de Auditoria.

Art. 3º. O Órgão Central do Sistema será a Controladoria Geral do Município.
Art. 4º. Entende-se por Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno as diversas unidades da

estrutura organizacional do Município no exercício das atividades de controle interno.
Art. 5º. Entende-se por Unidade Gestora de Transferências, o segmento do Sistema de Controle

Interno responsável pelo controle das transferências voluntárias recebidas e repassadas.
CAPITULO III
DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 6º. O Controle Interno do Município será exercido sob a coordenação e supervisão da

Controladoria Geral do Município, que tem as seguintes responsabilidades:
I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município,

promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre procedimentos de controle;
II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, a nível

operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, respondendo pelo: encaminhamento
das prestações de contas anuais, atendimento aos técnicos do controle externo, recebimento de
diligências e coordenação das atividades para a elaboração de respostas; acompanhamento da
tramitação dos processos e coordenação das atividades para a elaboração de respostas,
acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de recursos;

III – assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles, interno e externo e
quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV – interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial;

V – avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno adotados pelos Órgãos
Setoriais do Sistema, através do processo de auditoria a ser realizado nos sistemas de Planejamento
e Orçamento, Contabilidade e Finanças, Compras e Licitações, Obras e Serviços, Gestão de
Recursos Humanos e demais sistemas administrativos da Administração Direta e Indireta do
Município, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles;

VI – avaliar a nível macro, o cumprimento dos programas, objetivos e metas contidas no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos do Município, inclusive quanto a ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos, Fiscal e de Investimentos;

VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de aplicação em
gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino e com as despesas na Área de Saúde;

VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de
gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nas entidades da Administração Pública, bem como na aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

IX – examinar as fases de execução da despesa, verificando a regularidade, sob os aspectos da
legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

X – acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas dos Municípios, os atos de
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta municipal, incluídas as
fundações instituídas ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para
cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;

XI – verificar a observância dos limites e condições para a realização de operações de crédito e
sobre a inscrição de compromissos em Restos a Pagar;

X – efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total com
pessoal aos limites legais, nos termos dos artigos 22 e 23, da Lei Complementar nº 101/00;

XII – efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a recondução dos montantes
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme o disposto no art. 31, da Lei
Complementar nº 101/00;

XIII – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/00;

XIV – efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento do limite de gastos totais e de pessoal do
Poder Legislativo Municipal, nos termos Emenda Constitucional nº 25 de 14 de fevereiro de 2000 e
Provimento 56 /2005 do TCEPR.

XV – exercer o acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal nos termos da Lei Complementar  nº 101/00, em especial quanto ao Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações
constantes de tais documentos;

XVI – participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da
Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município;

XVII – manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;
XVIII – manifestar-se, quando solicitado pela Administração, acerca da regularidade e legalidade de

processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos,
contratos e outros instrumentos congêneres;

XIX – propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em
todas as atividades da Administração Pública municipal, com o objetivo de aprimorar os controles
internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

XX – instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades da Administração
Pública municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o
nível das informações;

XXI – alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente,
sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de
ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, que resultem em prejuízos ao erário, praticados por agentes
públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de
dinheiro, bens ou valores públicos;

XXII – dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades apuradas,
para as quais a administração não tomou as providências cabíveis visando a apuração de
responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário;

XXIII – revisar e emitir relatório sobre os processos de Tomada de Contas Especiais instauradas
pelos Órgãos da Administração Direta, pelas Autarquias e pelas Fundações, inclusive sobre as
determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS, QUANTO AO CONTROLE INTERNO, DAS

UNIDADES COMPONENTES DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE
CONTABILIDADE E FINANÇAS.

Art. 7º. As unidades componentes dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade
e Finanças, no que tange aos controles inerentes as respectivas áreas, têm as seguintes
responsabilidades:

I – exercer o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos recursos, em
especial, aferindo o cumprimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal
de desembolso, previsto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101/00, assim como da adoção das
medidas de limitação de empenho e de movimentação financeira, que vierem a ser adotadas com
vistas à obtenção do equilíbrio orçamentário e financeiro;

II – exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia, objetivando o cumprimento dos
programas, objetivos, metas e Orçamento e a observância à legislação e às normas que orientam as
atividades de planejamento, de orçamento, financeiras e contábeis;

III – controlar os limites de endividamento e aferir as condições para a realização de operações
de crédito, assim como para a inscrição de compromissos em Restos à Pagar, na forma da
legislação vigente;

IV – efetuar o controle sobre a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos dos
orçamentos do Município, na administração direta e indireta, e sobre a abertura de créditos adicionais
suplementares, especiais e extraordinários;

V – manter controle dos compromissos assumidos pela Administração Municipal junto às entidades
credoras, por empréstimos tomados ou relativos a dívidas confessadas, assim como dos avais e
garantias prestadas e dos direitos e haveres do Município;

VI – examinar e emitir parecer sobre as contas que devem ser prestadas, referentes aos recursos
concedidos a qualquer pessoa física ou entidade à conta dos Orçamentos do Município, a título de
subvenções, auxílios e/ou contribuições, adiantamentos ou suprimentos de fundos, bem como
promover a tomada de contas dos responsáveis em atraso;

VII – exercer o controle sobre valores à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que
utilizem, arrecadem, guarde, gerenciem ou administrem qualquer conta do patrimônio público municipal
ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de natureza pecuniária,
exigindo as respectivas prestações de contas, se for o caso;

VIII – propor a expansão e o aprimoramento dos sistemas de processamento eletrônico de dados,
para que permitam realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os
responsáveis pela execução dos orçamentos fiscal, de seguridade social e de investimentos, com
a finalidade de promover as informações gerenciais necessárias  à tomada de decisões;

IX – exercer o acompanhamento do processo de lançamento, arrecadação, baixa e contabilização
das receitas próprias, bem como quanto a inscrição e cobrança da Dívida Ativa;

X – elaborar a prestação de contas anual do Chefe do Poder Executivo a ser encaminhada ao
Tribunal de Contas do Estado, submetendo-a a apreciação da Controladoria Geral do Município;

XI – aferir a consistência das informações rotineiras prestadas ao Tribunal de Contas do Estado e
das informações encaminhadas à Câmara de Vereadores do Município, sobre matéria financeira,
orçamentária e patrimonial, na forma de regulamentos próprios;

XII – exercer o controle sobre a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo
em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/00.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES DE TODOS OS ÓRGÃOS SETORIAIS DO SISTEMA DE

CONTROLE INTERNO
Art. 8º. As diversas unidades componentes da estrutura organizacional do Município, no que

concerne ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades;
I – exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia dos diversos sistemas administrativos,

objetivando o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos e a observância à legislação e às normas que
orientam a atividade específica dos órgãos de cada sistema;

II – exercer o controle sobre a observância à legislação e as normas gerais que regulam o exercício
das atividades auxiliares afetas a cada sistema administrativo;

III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Município, colocados à
disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os utilize no exercício de suas funções;

IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e instrumentos
congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo, em que o Município seja parte.

DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS
Art. 9º. A Unidade Gestora de Transferências é o segmento do Sistema de Controle Interno,

responsável pelo controle e acompanhamento das transferências voluntárias recebidas e repassadas,
cabendo-lhe as seguintes atribuições:

I – avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora;
II – controle na aplicação dos recursos;
III – encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais ao Tribunal

de contas do Estado;
IV – observância das normas da Resolução Nº 03/2006 do Tribunal de Contas do Estado e

posteriores alterações, bem como dos demais atos normativos do Poder Público aplicáveis;
V – observância às normas de controle interno municipal sobre transferências voluntárias.
CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA ABRANGÊNCIA
Art. 10. A fiscalização do Município será exercida pelo sistema de controle interno, com atuação

prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, objetivará a avaliação da ação
governamental e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

CAPÍTULO VI
DA CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SUA FINALIDADE E ESTRUTURA.
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E SUA FINALIDADE
Art. 11. Fica o Município autorizado a organizar a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM,

vinculada diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com o suporte necessário de recursos
humanos e materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de Controle Interno, com objetivo de
executar as atividades de controle municipal, alicerçado na realização de auditorias, com a finalidade de:

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município;
II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
SEÇÃO II
DA ESTRUTURA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Art. 12. A Controladoria Geral do Município, quanto a Órgão Central do Sistema Municipal de

Controle Interno, fica assim estruturada:
I – CONTROLADORIA
II – AUDITORIAS
III – UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS
CAPÍTULO VIII
DA COORDENAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Art.  13. A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM será chefiada por um coordenador,

designado CONTROLADOR GERAL do MUNICÍPIO e, se manifestará através de relatórios, auditorias,
inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.

Art. 14. Como forma de ampliar e integrar a fiscalização do Sistema de Controle Interno fica criado
as unidades seccionais, que são serviços de controle sujeitos à orientação normativa e à supervisão
técnica do órgão central do Sistema, com, no mínimo, um representante em cada Secretaria,
Departamento ou Unidade Orçamentária Municipal.

Art. 15. No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Lei, o
Controlador Geral do Município poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória
no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno
e esclarecer as dúvidas existentes.

Art. 16. O Controle Interno instituído pelas entidades da administração indireta, com a indicação do
respectivo responsável no órgão e na entidade, para o controle de seus recursos orçamentários e
financeiros, é considerado como unidade seccional da CGM.

Art. 17. Para assegurar a eficácia do controle interno, a CGM efetuará ainda a fiscalização dos atos e
contratos da Administração de que resultem receita ou despesa, mediante técnicas estabelecidas pelas
normas e procedimentos de auditoria, especialmente aquelas estabelecidas na Resolução CFC 986 de 21
de novembro de 2003 e Resolução CFC 1035 de 26 de agosto de 2005 e Legislação superveniente.

Parágrafo Único.  Para cumprimento do disposto neste artigo, os órgãos e entidades da administração
direta e indireta do Município deverão encaminhar à CGM imediatamente após a conclusão/publicação
os seguintes atos, no que couber:

I – a Lei e anexos relativos: ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, à Lei Orçamentária
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Anual e à documentação referente à abertura de todos os créditos adicionais
;II – o organograma municipal atualizado;
III – os editais de licitação ou contratos, inclusive administrativos, os convênios, acordos, ajustes

ou outros instrumentos congêneres;
IV – os nomes de todos os responsáveis pelos setores da Prefeitura, conforme organograma

aprovado pelo Chefe do Executivo;
V – os concursos realizados e as admissões realizadas a qualquer título;
VI – o nome dos responsáveis pelos setores e departamentos de cada entidade municipal, quer

da Administração Direta ou Indireta;
VII – o plano de ação administrativa de cada Departamento ou Unidade Orçamentária.
CAPÍTULO IX
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES
Art. 18. Verificada a ilegalidade ou irregularidade de ato(s) ou contrato(s), a CGM de imediato dará

ciência ao Chefe do Executivo, comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote
as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da Lei, fazendo indicação
expressa dos dispositivos a serem observados.

§ 1º. Não havendo a regularização relativa a irregularidades ou ilegalidades, ou não sendo os esclarecimentos
apresentados como suficientes para elidi-las, o fato será documentado e levado ao conhecimento do
Prefeito Municipal e arquivado, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2º. Em caso da não-tomada de providências pelo Prefeito Municipal ou para a regularização da
situação apontada em 60 (sessenta) dias, a CGM comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal
de Contas do Estado, nos termos de disciplinamento próprio editado pela Corte de Contas, sob
pena de responsabilização solidária.

CAPITULO X
DO APOIO AO CONTROLE EXTERNO
Art. 19. No apoio ao Controle Externo, a CGM deverá exercer, dentre outras, as seguintes atividades:
I – organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de Contas, a

programação de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades
administrativas sob seu controle, mantendo a documentação e relatórios organizados, especialmente
para verificação do Controle Externo;

II – realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatórios,
recomendações e parecer.

Art. 20. Os responsáveis pelo controle interno ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, dela darão ciência, de imediato, à CGM e ao Prefeito Municipal para adoção das
medidas legais cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 1º. Na comunicação ao Chefe do Poder Executivo, o Coordenador indicará as providências que
poderão ser adotadas para:

I – corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;
II – ressarcir o eventual dano causado ao erário;
III – evitar ocorrências semelhantes.
§ 2º. Verificada pelo Chefe do Executivo, através de inspeção, auditoria, irregularidade ou

ilegalidade que não tenham sido dados ciência tempestivamente e provada a omissão, o Coordenador,
na qualidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas em Lei.

CAPÍTULO XI
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Art. 21. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Controlador Geral do Município e dos

servidores que integrarem a Unidade:
I – independência profissional para o desempenho das atividades na administração direta e indireta;
II – o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e necessários

ao exercício das funções de controle interno;
III – a impossibilidade de destituição da função no último ano do mandato do Chefe do Poder

Executivo até 30 dias após a data da entrega da prestação de contas do exercício do último ano do
mandato ao Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos serviços de controle interno,
no exercício de suas atribuições inerentes às atividade de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.

§ 2º O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço constrangimento ou obstáculo
à atuação da CGM no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 3º Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo envolver assuntos
de caráter sigiloso, a CGM deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo
Chefe do Poder Executivo.

.CAPÍTULO XII
DAS VEDAÇÕES AOS INTERGRANTES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
Art. 22. É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou cargo relacionado com

o Sistema de Controle Interno, tanto no órgão central como nos órgãos setoriais do Sistema, de
pessoas que tenham sido nos últimos 5 (cinco) anos:

I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelo Tribunal de Contas do
Estado ou da União;

II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo;

III – condenadas em processo criminal por prática de crime contra a
Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da parte Especial do Código Penal Brasileiro,
na Lei 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 23. Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei
Municipal 969/93, é vedado aos servidores com função nas atividades de Controle Interno exercer:

I – atividade político-partidária;
II – patrocinar causa contra a Administração Municipal Direta ou Indireta.
Art. 24. O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno deverá

guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em
decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de
pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

CAPÍTULO XIII
INSTITUIÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS E LOTAÇÃO DE SERVIDORES NO ÓRGÃO

CENTRAL DE CONTROLE INTERNO.
SEÇÃO I
DA FUNÇÃO DE CONTROLADOR GERAL DO MINICÍPIO
Art. 25. Fica instituída na Estrutura Administrativa e no Quadro de Pessoal Permanente da

Prefeitura do Município de Telêmaco Borba a Função Gratificada de Controlador Geral do Município.
§ 1º. É vedada a lotação de qualquer servidor com cargo comissionado para exercer atividades

no Órgão Central do Sistema de Controle Interno;
§ 2º. Para o exercício da função de que trata este artigo é necessário formação em nível superior

nas áreas de Ciências Contábeis, Econômicas, Jurídicas ou Administração.
§ 3º. A designação da Função Gratificada de que trata este artigo caberá unicamente ao Chefe

do Poder Executivo Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de
capacitação técnica e profissional para o exercício do cargo, até que lei complementar federal
disponha sobre as regras gerais de escolha, levando em consideração os recursos humanos do
Município mediante a seguinte ordem de preferência:

I – nível superior na área das Ciências Contábeis
II – detentor de maior tempo de trabalho na Unidade de Controle Interno;
III – desenvolvimento de projetos e estudos técnicos de reconhecida utilidade para o Município;
IV – maior tempo de experiência na administração pública.
§ 4º. Em caso de o Órgão Central do Sistema de Controle Interno ser formada por apenas um

profissional, este deverá possuir formação acadêmica em Ciências Contábeis e possuir registro
regular no Conselho Regional de Contabilidade.

§ 5º. Em caso de o Órgão Central do Sistema de Controle interno ser integrada por mais de um
servidor, necessariamente o responsável pela análise e verificação das demonstrações e operações
contábeis deverá possuir curso superior em Ciências Contábeis e registro profissional no Conselho
Regional de Contabilidade.

SEÇÃO II
DAS FUNÇÕES DE AUDITORES
Art. 26. Ficam instituídas na Estrutura Administrativa e no Quadro de Pessoal Permanente da

Prefeitura e da Procuradoria Geral do Município de Telêmaco Borba das Funções Gratificadas de
Auditor Contábil Financeiro e de Auditor Procurador.

Parágrafo único. Para o exercício da função de que trata este artigo é necessário formação em
nível superior nas áreas afins, respectivamente, em Ciências Contábeis e em Direito.

SEÇÃO III
DA FUNÇÃO DE COORDENADOR DA UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS

Art. 27. Fica instituída na Estrutura Administrativa e no Quadro de Pessoal Permanente da
Prefeitura do Município de Telêmaco Borba a Função Gratificada de Coordenador da Unidade
Gestora de Transferências.

Parágrafo único. Para o exercício da função de que trata este artigo é necessário formação em
nível superior ou em nível técnico na área de Ciências Contábeis.

SEÇÃO IV
DAS FUNÇÕES E REMUNERAÇÕES
Art. 28. Ficam criadas as funções gratificadas e respectivas remunerações, conforme

discriminados:
I – COORDENAÇÃO
a) Uma Função Gratificada de Controlador Geral do Município, com remuneração de 13,6 PMS –

Símbolo CG(FG)-1.
II – AUDITORIAS
a) Uma Função Gratificada de Auditor Contábil Financeiro, com remuneração de 6,1 PMS –

Símbolo FG-1;
b) Uma Função Gratificada de Auditor Procurador, com remuneração de 3,0 PM – Símbolo FG-10.
III – UNIDADE GESTORA DE TRANSFERÊNCIAS
a) Uma Função Gratificada de Coordenador da Unidade Gestora de Transferências, com

remuneração de 5,8 PM – Símbolo FG-2.
Parágrafo único. As funções e remunerações instituídas na forma deste artigo passam a integrar as Leis

nº 1.141 de 22 de outubro de 1997 e nº 1.592 de 27 de abril de 2007, na forma do Anexo desta Lei.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 29. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão,

sindicato ou associação, poderá ser informado sobre os dados oficiais do Município relativos à
execução dos orçamentos.

Art. 30. Além do Prefeito e do Secretário da Fazenda, o Controlador Geral do Município assinará
conjuntamente com o Responsável pela Contabilidade o Relatório de Gestão Fiscal, de acordo com
o art. 54 da Lei 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 31. O Coordenador da CGM fica autorizado a regulamentar as ações e atividades da CGM, através de
instruções ou orientações normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações.

Art. 32. Os servidores da Unidade de Controle Interno deverão ser incentivados a receberem
treinamentos específicos e participarão, obrigatoriamente:

I – de qualquer processo de expansão da informatização municipal, com vistas a proceder à
otimização dos serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;

II – do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total municipal;
III – de cursos relacionados à sua área de atuação.
Art. 33. Fica permitido ao Controlador Geral do Município, mediante autorização do Chefe do Poder

Executivo, requisitar  servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura do Município de
Telêmaco Borba, para o exercício de atividades e atribuições especificas e temporárias junto ao
órgão Central de Controle Interno.

Art. 34. Fica extinto o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Controle Interno Símbolo
CC-4, do Quadro de Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de
Telêmaco Borba e revogado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.1.41, de 22 de outubro de 1997.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Recursos

Humanos, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Administração, MARCOS ANTONIO DA
ROSA, a partir de 05 de novembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 07/2007

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
 NA ÁREA DE SAÚDE

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de atribuições, especialmente com fundamento no no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica
Municipal Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.

RESOLVE
CONVOCAR  OS   PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS

EM CREDENCIAR-SE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SUS:

I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no período de  10  a 20 de dezembro
de 2007 (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 hrs e das 13:30  às
17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Afonso Pena, esquina com Rua
Washington Luiz, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná apresentando
Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de 17
de abril de 2002, que   se encontra  à disposição na referida Secretaria.

II – Comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada Lei não gerando vínculo

empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas pessoas físicas e jurídicas qualificados para prestação de

serviços dos seguintes serviços:
ASSISTÊNCIA MÉDICA AMBULATORIAL
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO
III -  Os valores atualmente praticados são:

Os valores para serviços auxiliares de diagnóstico são os estabelecidos na Tabela
constante na Instrução Normativa  01/2007 da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente
homologados através do Decreto 13693.

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal de Saúde à Rua Afonso
Pena, esquina com Rua Washington Luiz, nesta cidade no período das 8:00 às  11:30 horas e
das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 32737450 Ramal 211, falar com Dionete.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 09 de dezembro de  2007.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 4 1

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 2.436.000,00.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2007, no valor de R$2.436.000,00 (Dois
milhões, quatrocentos e trinta e seis mil reais), destinados a cobrir as insuficiências das dotações
existentes, a fim de suprir as necessidades com o funcionamento normal do Executivo, destina-
se, também à aquisição de uma motoniveladora em processo licitatório junto ao Governo do
Estado do Paraná, bem como à instalação definitiva da Casa de Parto Normal, junto ao Pronto
Atendimento Municipal (PAM), conforme demonstrativo abaixo:

D E C R E T O  N.º 1 4 2 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, GREGORY VINICIUS CONOR
FIGUEIREDO, a partir de 01 de dezembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de dezembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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Art. 2.º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, nos termos do art.
43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão oriundos de SUPERAVIT FINANCEIRO da
fonte de recurso 020, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
da fonte de recurso 104, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), e ANULAÇÃO
TOTAL OU PARCIAL, das fontes de recurso 000 – 302 e 303 no valor de R$ 2.336.000,00 (dois
milhões, trezentos e trinta e seis mil reais)  das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 4 2

SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 116.000,00 (Cento e dezesseis mil reais), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba para
o exercício de 2007, no valor de R$ 116.000,00 (Cento e dezesseis mil reais), destinados a
reforçar dotações, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo anterior é indicado como recurso o
cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM  TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de
dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora OLGA BELEY, ocupante do cargo efetivo de

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI Vinícius de Moraes, Divisão de
Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, Secretaria Municipal de
Educação, no período de 07 a 21 de novembro de 2007, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4848/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de

dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2 0 2 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE
Art. 1º. NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de

Discussão e Elaboração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos:
I – Dra. MICHELLI LOPES CARVALHO
 Representante da Procuradoria Geral do Município;
II – ISABELLE ADAMOVISKI
 Representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
III – JAMES SIQUEIRA
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional;
IV – RONALDO DE OLIVEIRA
Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
 V – MICHEL COMBY
Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação;
VI – MÔNICA DO ROCIO CARVALHO DIAS BATISTA
Representante da Secretaria Geral do Gabinete;
VII – ARLENE SUSANA SOBRINHO
Representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
VIII – SÉRGIO RICARDO DZIADZIO
Representante da Secretaria Municipal de Finanças;
IX – ALEXANDRE MEDEIRO DOS SANTOS

Representante da Secretaria Municipal de Administração;
X – SÉRGIO UBIRATÃ ALVES DE FREITAS
Representante da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Designar o Procurador Adjunto, Dr. IRINEU GOBO FILHO, para acompanhar e

orientar tecnicamente os trabalhos da Comissão de que trata o artigo anterior.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 2 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 964/2007 da Divisão de Recursos Humanos,

datado de 03 de dezembro de 2007,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR NULO, o ato de convocação dos candidatos abaixo relacionados, os quais

haviam sido convocados através do Edital nº 37/2007, do Concurso Público 01/2004:
I – CELMA CRISTINA PALMERIO: Cargo de Nutricionista;
II – JEAN CARLOS DA SILVA: Cargo de Técnico em Processamento de Dados.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 2 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 964/2007 da Divisão de Recursos Humanos,

datado de 03 de dezembro de 2007,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR NULO, o ato de nomeação de JEAN CARLOS DA SILVA, no cargo de Técnico em

Processamento de Dados, através do Decreto nº 14174, de 05 de novembro de 2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO MARCOS COSTA TEIXEIRA, ocupante

do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Atendimento Médico e
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02
de janeiro de 2008 à 01 de janeiro de 2010, para tratar de assuntos particulares, de acordo com
o que dispõe o Artigo 126, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 4645/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor DINO

DEMETERKO, ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Leves, lotado na Seção de
Manutenção Mecânica, Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, no período de 04 de dezembro de 2007 a 03 de março de 2008, de acordo
com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo n.º 2909/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 2 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLEUNICE VICENTE DE PAULA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na
Seção de Administração do Terminal Rodoviário, Divisão de Administração, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 22 de outubro a 05 de novembro de 2007,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei  Munic ipa l  N.º  1386/2003,  conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 4814/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de

dezembro de 2007

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 2 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4186/2007 da Carta Convite N.º 152/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR a licitação na modalidade Carta Convite N.º 152/2007 – PMTB, que tem por

objeto a prestação de serviços de atividades com crianças.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 4 2 3 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Dezembro de 2007, aos

Funcionários Públicos com Contrato por tempo Determinado pertencentes ao Programa Saúde
da Família, relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 2 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ANDRÉ MIGUEL SÍDOR CORAIOLA, do cargo de Secretário

Geral do Gabinete, a partir de 10 de dezembro de 2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora LONI ESTACIA

NEPPEL BANSHO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Dom Pedro I, Divisão de Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 14
de fevereiro a 13 de maio de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4097/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19, na

Secretaria Municipal de Finanças, a servidora SUELI DOS SANTOS, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, na Divisão de Promoção Humana, da
Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 21 de novembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO Nº   1 4 2 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas, e em  conformidade com o contido na Lei Municipal Nº  814 de 05 de abril
de 1990, Lei Municipal Nº 1626 de 26 de setembro de 2007, Lei Federal Nº 8666 de 21 de junho de
1993 e alterações, e Lei Federal nº 8987 de 13 de fevereiro de 1995 e alterações,

R E S O L V E
Art. 1º. NOMEAR o Servidor SÉRGIO RICARDO DZIADZIO – CPF 019.627.719-11, ocupante

do Cargo de Técnico em Contabilidade, para compor a Comissão Especial de Licitação, em
substituição ao Servidor CELSO ELLI BURAKOSKI.

Art. 2° O Decreto nº 14075, de 27 de setembro de 2007,  passa a vigorar com a alteração do
Art. 1º do presente Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na presente data, após publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 2 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal
nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 156.000,00 (Cento e cinqüenta e
seis mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com recursos de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 000 no valor de R$ R$ 156.000,00
(Cento e cinqüenta e seis mil reais)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de dezembro

de 2007.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                     EROS DANILO ARAÚJO
              Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora PAULA PIETROBELLI, do cargo em comissão de Assistente III,

Símbolo CC-11, do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de dezembro de 2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 2 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que

lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CESAR SANTOS, do cargo do quadro de provimento em comissão

denominado Ouvidor Municipal, símbolo CC-3, no Gabinete do Prefeito, a partir de 10 de dezembro de 2007.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo de Secretário Geral do Gabinete, RICARDO ARCANJO,

a partir de 10 de dezembro de 2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora  DANIELLE GRACIELLE SILVEIRA MELO DA CRUZ, do

cargo em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria
Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 10 de dezembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 1 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4464/2007 da Tomada de Preços N.º 028/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR a licitação na modalidade Tomada de Preços N.º 028/2007 – PMTB, que

tem por objeto a elaboração de projeto de paisagismo.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de outubro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 2 4 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº
1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para
reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de dezembro

de 2007.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                     EROS DANILO ARAÚJO
              Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 2 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I
da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos II e III do
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba,

Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$
344.400,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil, e quatrocentos reais), para reforço
das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das Fontes de Recurso nº. 000 e
302, no valor de R$ 279.400,00 (Duzentos e setenta e nove mil, e quatrocentos
reais).

Art. 3.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o CANCELAMENTO PARCIAL/TOTAL das Fontes de Recurso nº.
000 e 302, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de dezembro

de 2007.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                     EROS DANILO ARAÚJO
              Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Ouvidor Municipal, símbolo CC-3, no

Gabinete do Prefeito, ANDRÉ MIGUEL SÍDOR CORAIOLA, a partir de 10 de dezembro de 2007.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor RICARDO ARCANJO, do cargo em comissão de Chefe da

Divisão de Desenvolvimento Econômico, Símbolo CC-4, na Secretaria Municipal do Trabalho
e Indústria Convencional, a partir de 10 de dezembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 4 2 5 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Desenvolvimento

Econômico, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,
DANIELLE GRACIELLE SILVEIRA MELO DA CRUZ, a partir de 10 de dezembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 4 2 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3599/2007 do Pregão Presencial N.º 078/2007

– PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Pregão Presencial N.º 078/2007 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de acessórios para veículos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 2 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 980/2007 da Divisão de Recursos Humanos,

datado de 07 de dezembro de 2007;
Considerando, que a convocada, Sra. ANA NERI FELIX MAGALHÃES, embora aprovada e

comprovado os requisitos legais para nomeação, não tomou posse do cargo no prazo
regulamentado pelo Artigo 38, Capítulo IV da Lei Municipal 969/93.

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação da Sra. ANA NERI FELIX MAGALHÃES, RG Nº

6.947.902-2, convocada para assumir o cargo do quadro de provimento efetivo denominado
Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino,  através do Decreto nº 14174 de 05 de novembro de
2007, referente ao Edital de Convocação 037/2007 do Concurso Público nº 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 2 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 1330/2007 da Secretaria Municipal de

Administração,
 R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR, os processos licitatórios a seguir:
I - Concorrência 037: Protocolo 4772;
II - Concorrência 038: Protocolo 4773;
III - Concorrência 039: Protocolo 4774;
IV - Concorrência 040: Protocolo 4775;
V - Concorrência 041: Protocolo 4776;
VI - Concorrência 042: Protocolo 4777;
VII - Concorrência 043: Protocolo 4778;
VIII - Concorrência 044: Protocolo 4779;
IX - Concorrência 046: Protocolo 4780;
X  - Concorrência 047: Protocolo 4781;
XI - Concorrência 048: Protocolo 4782;
XII - Concorrência 049: Protocolo 4817;
XIII - Concorrência 050: Protocolo 4818.
Art. 2º A presente revogação tem por fundamento o Art. 49 da Lei 8666/93.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor LEVIR

JOSÉ DA LUZ, ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Leves, lotado na Seção
de Manutenção Mecânica, Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 03 de dezembro de 2007 a 02 de março de 2008, de
acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo n.º 3139/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 5 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora TEREZA

GONÇALVES RAMOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino,
lotada na Seção de Assistência à Maternidade e à Infância, Divisão de Promoção Humana,
Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 06 de fevereiro a 05 de maio de 2008, de
acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo n.º 3019/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 4 2 5 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora VERA

APARECIDA HAUAS SCHWICHTEMBERG, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório,
lotada na Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06 de
fevereiro a 05 de maio de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2785/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 4 2 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora MARIA DE LOURDES DE

OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo de Professora Classe A, da Escola Municipal Arthur da Costa e Silva, da Divisão de
Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$
923,55 (Novecentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, calculados
com base no tempo de serviço de 27 (vinte e sete) anos 00 (zero) mês e 16 (dezesseis) dias,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 5º da Constituição Federal de
1988, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 131/2007.

Art. 2.º Desligar a servidora Maria de Lourdes de Oliveira, do Serviço Público Municipal, a
partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 4 2 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993.
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora NORMA ROSARIA BRIZOLA, do

Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de Professora
Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Período Extraordinário, na Escola Municipal Dom
Bosco, da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, com proventos
integrais de R$ 1.106,30 (Hum mil cento e seis reais e trinta centavos) mensais, calculados com
base no tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias, tendo por
fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 130/2007.

Art. 2.º Desligar a servidora Norma Rosaria Brizola, do Serviço Público Municipal, a partir da
publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de dezembro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 2 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo Art 1º da Lei 1641 de 12 de dezembro de 2007 na forma prevista pelos
incisos I, II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2007, no valor de R$2.436.000,00 (Dois
milhões, quatrocentos e trinta e seis mil reais), destinados a cobrir as insuficiências das dotações
existentes, a fim de suprir as necessidades com o funcionamento normal do Executivo, destina-
se, também à aquisição de uma motoniveladora em processo licitatório junto ao Governo do
Estado do Paraná, bem como à instalação definitiva da Casa de Parto Normal, junto ao Pronto
Atendimento Municipal (PAM), conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, nos termos do art.

43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão oriundos de SUPERAVIT FINANCEIRO da
fonte de recurso 020, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
da fonte de recurso 104, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), e ANULAÇÃO
TOTAL OU PARCIAL, das fontes de recurso 000 – 302 e 303 no valor de R$ 2.336.000,00 (dois
milhões, trezentos e trinta e seis mil reais)  das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de dezembro

de 2007.

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                     EROS DANILO ARAÚJO
              Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

continua
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D E C R E T O  N.º 1 4 2 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

do Vice-Prefeito Municipal, GILVAN MARTINS COELHO, a partir de 03 de dezembro de 2007.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente Executivo I, símbolo CC-

5, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, CESAR SANTOS,
a partir de 10 de dezembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário, símbolo

FG-13A, da servidora ROSNEI APARECIDA DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração de
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ELIAS PADILHA, do cargo em comissão de Assistente III,

Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir
de 26 de novembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 2 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Saúde, ELIAS PADILHA, a partir de 26 de novembro de 2007.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 2 6 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor RORIS

DE MARIA MENDES BETIM, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Masculino, lotado na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de abril a 30 de junho de
2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo n.º 2560/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 2 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CASTORINA APARECIDA SOUZA DA SILVA, do cargo em

comissão de Assistente II, Símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 26 de novembro de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de dezembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL  DO TRABALHO E IND ÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁ CIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL  DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200  - FONE: (42) 3904-1577
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DECRETO  N.º  1 4 2 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
38/2007, do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de novembro

de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 4 2 2 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor MARCOS ANTONIO DA ROSA, do cargo do quadro de provimento

em comissão denominado Assistente Executivo I, símbolo CC-5, na Divisão de Recursos
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 05 de novembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de dezembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº 1 4 2 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 4263/2007 da Concorrência N.º 034/2007 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR a licitação na modalidade Concorrência Pública N.º 034/2007 – PMTB,

que tem por objeto a execução de serviços de Impermeabilização do Ginásio de Esportes.
 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º  1 4 2 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora DELEACIR

FLORIANO VIEIRA, através do Decreto N.º 13151, de 26 de outubro de 2006, publicado na
Edição N.º 123 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 01 à 15 de novembro de
2006, prorrogada a primeira vez pelo Decreto Nº 13306, de 13 de dezembro de 2006, publicado
na Edição Nº 127 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 16 a 31 de dezembro
de 2006, no período de 08 à 22 de outubro de 2007,  nos termos do Art. 136 da Lei Municipal
N.º 969/93, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 4175/07.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal



Página: 28  BOLETIM OFICIAL          Telêmaco Borba, 3 a 14 de Dezembro de 2007



Telêmaco Borba, 3 a 14 de Dezembro de 2007                            BOLETIM OFICIAL             Página: 29



Página: 30  BOLETIM OFICIAL          Telêmaco Borba, 3 a 14 de Dezembro de 2007



Telêmaco Borba, 3 a 14 de Dezembro de 2007                            BOLETIM OFICIAL             Página: 31



8810 083109 16/10/2006 15/10/2007 03/12/2007 01/01/2008

8811 083106 16/10/2006 15/10/2007 03/12/2007 01/01/2008

8821 083106 01/12/2006 30/11/2007 03/12/2007 01/01/2008

8823 ANA MARIA DO NASCIMENTO 083108 01/12/2006 30/11/2007 03/12/2007 01/01/2008

8824 083109 01/12/2006 30/11/2007 03/12/2007 01/01/2008

8828 083105 18/12/2006 17/12/2007 03/12/2007 01/01/2008

19020 PEDRO FERREIRA DA SILVA 054001 02/03/2005 01/03/2006 03/12/2007 01/01/2008

20458 MARIA ALVES DE SOUZA 034002 01/04/2007 31/03/2008 03/12/2007 01/01/2008

20688 0210 09/05/2007 08/05/2008 17/12/2007 15/01/2008

20946 KAREN CRISTINA ALVES SOARES 0910 05/11/2006 04/11/2007 03/12/2007 01/01/2008

20977 103001 20/01/2006 19/01/2007 03/12/2007 01/01/2008

21044 033004 20/04/2006 19/04/2007 03/12/2007 01/01/2008

21054 0810 10/05/2007 09/05/2008 03/12/2007 01/01/2008

21099 1010 22/08/2006 21/08/2007 03/12/2007 01/01/2008

21112 0910 01/11/2006 31/10/2007 19/12/2007 17/01/2008

LUZIA AFONSO DOS REIS ALVARES

PATRICIA DE FATIMA FONTENELLI

LAUDICEIA DOS SANTOS FAGUNDES RIBEIRO

ELISANIA APARECIDA SUTIL DOS SANTOS

TATIANE LOPES GONCALVES

NELSON DAS CHAGAS VAZ

DIAIR REBONATO BONA

ROSELI PISTORI MACHADO

ODILA TEREZINHA RODRIGUES RIBEIRO SIMAO

EDINA FRANCISCA ALVES DOS SANTOS

DANIELI MARIA SCHATZMANN CORTEZ
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D E C R E T O  N.º 1 4 2 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
1. Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, KLECIUS DOS SANTOS
SILVA, a partir de 01 de dezembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 2 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor LEOCIR BUENO TALEVI, do cargo do quadro de provimento

em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 01 de dezembro de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

                                           D E C R E T O   Nº  1 4 2 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Dezembro de 2007, aos

Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 2 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 26 de novembro de 2007, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 38/07.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


